
Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de História
OFÍCIO Nº 38/2021/COORDHIST/DIRFIH/FIH

Diamantina, 20 de setembro de 2021.
 
 
Ao Senhor,
Edivaldo dos Santos Filho
DIRETORIA DE ENSINO
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: solicita análise sobre transição curricular.
 

Prezado senhor Diretor de Ensino,

 

Durante o semestre corrente (2020/2), após assumirmos a coordenação do
curso de História, fomos procurados por alguns estudantes que relataram estarem
com o percentual de carga horária concluída baixo. Após algumas conversas,
identificamos que esse mesmo grupo de alunos transitou do BhU para a História a
partir do semestre 2019/2, sendo automaticamente cadastrados no currículo novo
(2018). Quer dizer que após duas turmas de transição para o currículo antigo (em
2018/2 e 2019/1), foi necessário enquadrar os estudantes da transição à normativa do
CNE a partir do segundo semestre de 2019.

Acontece que, tendo em vista que o curso de História continuou ofertando
UC’s do currículo antigo (2012) para as turmas anteriores, os novos ingressantes da
transição (currículo novo – 2018) acabaram se matriculando nas disciplinas que não
eram correspondentes ao seu PPC em vigência. Assim, as UC’s sem equivalência
simplesmente desapareceram do histórico ou apenas constavam como optativas.

Continuando nossa investigação, não conseguimos identificar como esses
mesmos estudantes foram instruídos na ocasião pela coordenação anterior, inclusive
durante os reajustes de matrícula realizados a cada semestre. Fato é que essa situação
só se tornou de conhecimento quando alguns alunos conferiram a questão da previsão
de formatura. Desde então, a atual coordenação do curso se mobilizou em torno do
tema, convocando o NDE, assessorada pela pedagoga da FIH. Foi realizado um estudo
caso a caso de 15 estudantes nessa situação (mais dois trancados), com a exportação
do histórico do antigo BhU para o currículo da História.
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Algumas estratégias foram traçadas no sentido de atenuar a situação dos
estudantes, já que muitos acreditavam que iriam se formar com celeridade, uma vez
que entendiam estar no fluxo normal do curso. Em 15 de setembro de 2021, a
coordenação se reuniu virtualmente com o grupo de estudantes e expôs a situação
afirmando o compromisso em buscar as melhores soluções, de modo a trazer o
mínimo de prejuízo possível aos envolvidos. Vislumbramos tanto a criação de
equivalências como a possibilidade de solicitação de aproveitamento de estudos nos
casos mais recorrentes.

Em seguida, no dia 17 de setembro de 2021, nos reunimos com as
profissionais da DAP para explicar a situação e obter orientações acerca dos próximos
passos. Foi nesse sentido, que as servidoras nos sugeriram encaminhar o presente
ofício, para que pudessem realizar a análise mais detalhada do caso.

Certos da sensibilidade de todos, solicitamos que esta diretoria de ensino
avalie e encaminhe para o setor competente, as possibilidades levantadas pelo NDE e já
aprovadas pelo colegiado do curso em reunião do dia 3 de setembro de 2021,
conforme as tabelas a seguir:

TABELA DE EQUIVALÊNCIAS (a serem criadas)

Currículo 2018 Currículo 2012

HST553 História da Educação HST531 Ensino de História I

HST569
Laboratório de Ensino de
História - Metodologias e
Tecnologias do Ensino de
História

HST535

 
Ensino de História II

HST578 Estágio Supervisionado: Gestão
e Cultura Escolar (80h) HST539 Estágio Supervisionado I (80h)

HST581
Estágio Supervisionado: Ensino
Fundamental (Séries finais)
(160h)

HST544 Estágio Supervisionado II (150h)

HST584 Estágio Supervisionado: Ensino
Médio (160h) HST547 Estágio Supervisionado III (170h)

HST583
Trabalho de Conclusão de

Curso
HST549

Trabalho de Conclusão de

Curso
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TABELA DE POSSÍVEIS APROVEITAMENTOS

Currículo 2018 Currículo 2012

HST555

 

Política, Cidadania e
Direitos Humanos no
Brasil

---------- ----------------------------------

HST556 Políticas Educacionais
LIC100

BHU316

Políticas Educacionais

Políticas Educacionais

HST558

 

Educação e Diversidade

 

BHU097

BHU322  

História e Cidadania no
Brasil

Seminários de Educação

LET668
Filosofia da Educação

 

BHU115

BHU185

PDG360

Introdução à Filosofia

Ética

Filosofia da Educação

HST564

 

Metodologia da Pesquisa

Histórica
BHU521 Metodologia e Teoria da

História II

HST568 História, Meio Ambiente e
Educação Ambiental ---------- ---------------------------------

HST570

 

Sociologia da Educação

 

BHU125

BHU323

Introdução à Sociologia

Sociologia da Educação

HST573 Historiografia
Contemporânea ---------- ---------------------------------

LET669

 
Gestão de Sistema de
Ensino LIC100 Políticas Educacionais

HST582 História de Minas Gerais BHU199 Seminário Sobre o Vale do
Jequitinhonha

 

T2btY2lvIDM4ICgwNDY4NTM2KQ==         SEI 23086.011290/2021-52 / pg. 3



Atenciosamente,

 

BRUNO NOVELINO VITTORETTO
Coordenador do curso de Licenciatura em História

 
Documento assinado eletronicamente por Bruno Novelino Vittoretto,
Coordenador(a), em 20/09/2021, às 22:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0468536 e o código CRC 8776E637.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.011290/2021-52 SEI nº 0468536

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  

Processo nº 23086.011290/2021-52

Interessado: Diretoria de Ensino

  

O DIRETOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
examinando os autos do Processo em epígrafe  e com vistas ao Ofício 38 (SEI!
0468536), sobre solicitação de análise de transição curricular do curso de História,
encaminha o processo para providências da Divisão de Apoio Pedagógico.

Prof. Edivaldo dos Santos Filho
DIRETOR DE ENSINO

PROGRAD/UFVJM
Documento assinado eletronicamente por Edivaldo dos Santos Filho,
Diretor(a), em 22/09/2021, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0471089 e o código CRC 55CB1F6D.

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0471089
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

E-MAIL Nº 94/2021/DAP/DEN/PROGRAD
  

Processo nº 23086.011290/2021-52

Interessado: Diretoria de Ensino, Coordenação do Curso de História

  

Senhor Coordenador, boa tarde!

Segue, em anexo, as considerações sobre as situações apresentadas de
equivalências e lançamento de aproveitamento de estudos, além do modelo de "Nota de
Alteração" e "Quadro Comparativo para Equivalências."

Ressalta-se a necessidade de aprovação pelos colegiados dos cursos
envolvidos, nos casos de equivalências/aproveitamento de estudos entre unidades
curriculares de responsabilidade de outros cursos.

Os casos de aproveitamento de estudos deverão estar registrados no plano
de transição do PPC_HST_2018. Nesse caso, o curso poderá solicitar alteração no PPC
para fazer o acréscimo ao plano de transição já existente. Tal alteração deverá passar
por aprovação do CONGRAD e Homologação pelo CONSEPE.

Sugerimos que revejam o "Plano de transição de PPC (2012-2018), pág. 80 à
82, que poderá sofrer algumas alterações em função das novas proposições de
equivalências/aproveitamentos. Nesse tais alterações deverão fazer parte da "Nota de
Alteração".

Para mais informações, nos colocamos à disposição.

Att,

Sueli 

Documento assinado eletronicamente por Sueli Juliana Aguiar Azevedo,
Servidor, em 24/09/2021, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0474217 e o código CRC 675CD2B8.

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0474217
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Considerações sobre as possibilidades de equivalências/lançamento de aproveitamento 

de estudos do curso de graduação em História, levantadas pelo NDE e aprovadas pelo 

colegiado do curso. 

Tabela de equivalências (a serem criadas) 

Currículo_HST_ 2018 Currículo_HST_2012 

1)HST553-História da Educação 30hT e 
15hPCC1 

HST531-Ensino de História I 30hT e 
45hPCC 

Seria o caso de equivalência, mediante aprovação do colegiado do curso de História.  
 
Não precisa passar pelo CONGRAD, por se tratar de UCs de um mesmo departamento 

(HST). 
 

Inserir tabela comparativa, conforme modelo. 

2)HST569-Laboratório de Ensino de 
História-Metodologias e Tecnologias do 
Ensino de História (15hT e 60hPCC) 

HST535-Ensino de História II (45hT e 
30hPCC) 

Equivalência inviável, considerando o déficit de 30h de PCC em relação à UC 

HST569.  

3)HST578-Estágio Supervisionado: 
Gestão e Cultura Escolar (80h) 

HST539-Estágio Supervisionado I (80h) 

Seria o caso de equivalência, mediante aprovação do colegiado do curso de História. 

Não precisa passar pelo CONGRAD, por se tratar de UCs de um mesmo departamento 
(HST). 

Os discentes que cursaram apenas o HST539-Estágio Supervisionado I (80h), 
currículo_HST_2012, poderão cursar os demais Estágios no currículo HST_2018. 

4)HST581-Estágio Supervisionado: 
Ensino Fundamental (160h) 

HST544-Estágio Supervisionado II (150h) 

5)HST584-Estágio Supervisionado: 
Ensino Médio (160h) 

HST547-Estágio Supervisionado III 
(170h) 

Para o estágio HST544 não será possível a equivalência com o estágio HST581, 
considerando que possui uma carga horária menor. 

Nesse caso, uma possibilidade seria o lançamento aproveitamento de estudos, em 
conjunto, entre os Estágios HST544- Estágio Supervisionado II (150h) e HST547-

Estágio Supervisionado III (170h)_Currículo_HST_2012, com os Estágios HST581-
Estágio Supervisionado: Ensino Fundamental (160h) e HST584-Estágio 
Supervisionado: Ensino Médio (160h)_Currículo_HST_2018. 

 
Os discentes que já cursaram o HST544-Estágio Supervisionado II (150h), 

currículo_HST_2012, deverão cursar o HST547-Estágio Supervisionado III (170h), 
currículo_HST_2012, para conseguir o aproveitamento conjunto.  
 

Por se tratar de lançamento de aproveitamento de estudos, tal situação deverá constar 
no plano de transição do PPC_HST_2018 para que possa ser efetivado pela DRCA. 

Nesse caso, o curso deverá solicitar uma nota de alteração ao PPC para inserção da 
possibilidade de aproveitamento citada acima. A nota de alteração deve passar por 
aprovação do CONGRAD e homologação do CONSEPE. 

6)HST583-Trabalho de Conclusão de HST549-Trabalho de Conclusão de Curso 

                                                                 
1
 PPC: Prática como componete curricular, obrigatória nos cursos de graduação em Licenciaturas. 
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Curso (60h) (0h) 

Equivalência inviável, considerando que TCC_HST549 não tem carga horária 

vinculada. 

Tabela de possíveis aproveitamentos 

7) HST556-Poíticas Educacionais (30hT) LIC100-Políticas Educacionais (60hT e 
15hPCC) ou 

BHU316-Políticas Educacionais (75hT) 

Situação da LIC100: (Ver comentário, item 12) 
 
Situação da BHU316: Seria o caso de cadastro de equivalência, mediante aprovação do 

colegiado do curso de Humanidades. 
Inserir tabela comparativa, para ambos casos, conforme modelo. 

Passa por homologação do CONGRAD. 

8) HST558-Educação e Diversidade 
(30hT) 

BHU097-História e Cidadania no Brasil 
(75hT) 
BHU322-Seminários de Educação (75hT) 

Situação da BHU097: Seria o caso de cadastro de equivalência, mediante aprovação do 
colegiado do curso de Humanidades. 
Situação da BHU322: Seria o caso de cadastro de equivalência, mediante aprovação do 

colegiado do curso de Humanidades. 
Inserir tabela comparativa, para ambos casos, conforme modelo. 

Passa por homologação do CONGRAD. 

9) LET668-Filosofia da Educação (30hT e 
15PCC) 

BHU115-Introdução à Filosofia (75hT) ou 
 
BHU185-Ética (75hT) ou 

 
PDG360-Filosofia da Educação (60hT e 

15hPCC) 

Situação da BHU115: Inviável equivalência/aproveitamento, considerando o déficit de 
15hPPC em relação à LET668. 
 

Situação BHU185: Idem comentário anterior. 
 

Situação da PDG360: Seria o caso de equivalência, mediante aprovação do colegiado 
do curso de Pedagogia.  Considerando que a LET668 é de responsabilidade do curso de 
Letras será necessário, ainda, a aprovação no colegiado do referido curso.  

Inserir tabela comparativa, conforme modelo. 
Passa por homologação do CONGRAD. 

 

10) HST564-Metodologia da Pesquisa 
Histórica (75hT) 

BHU521-Metodologia e Teoria da 
História II (75hT) 

Seria o caso de equivalência, mediante aprovação do colegiado do curso de 

Humanidades. 
Passa por homologação do CONGRAD. 
Inserir tabela comparativa, conforme modelo.  

11) HST570-Sociologia da Educação 

(30hT) 

BHU125-Introdução à Sociologia (75hT) 

ou 
 

BHU323-Sociologia da Educação(75hT) 
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Nesse caso, ambas (BHU125 e BHU323) estão vinculadas ao currículo_HST_2012. O 

curso precisa analisar qual UC tem mais compatibilidade de ementa, mínimo 75%, com 
a UC HST570 para que seja estabelecida a equivalência com uma delas.  

12) LET669-Gestão de Sistemas de 
Ensino (30hT e 15hPCC) + HST556-

Políticas Educacionais (30hT) 

LiC100-Políticas Educacionais (60hT e 
15hPCC) 

Aqui seria o caso de uma equivalência múltipla, ou seja, o discente que cursou a UC 
LIC100-Políticas Educacionais (60hT e 15hPCC) poderia eliminar as UCs HST556-

Políticas Educacionais (30hT) + LET669-Gestão de Sistemas de Ensino (30hT e 
15hPCC). Como o cadastro da equivalência múltipla não é viável no sistema e seria 
feito por meio de lançamento de aproveitamento de estudos.  

Por se tratar de lançamento de aproveitamento de estudos, tal situação deverá constar 
no plano de transição do PPC_HST_2018 para que possa ser efetivado pela DRCA. 

Nesse caso, o curso deverá solicitar uma nota de alteração ao PPC para inserção dessa 
informação, que deverá ser aprovada no CONGRAD e homologada no CONSEPE. 
Antes de encaminhar para homologação tal situação deverá ser aprovada no colegiado 

do curso Letras e Geografia, considerando que a LIC100 está vinculada ao currículos 
desses dois cursos, além da LET669 ser de responsabilidade do curso de Letras. 

Ressalta-se que para o Aproveitamento de estudos vale as mesmas condições para a 
equivalência, ou seja, 75% de carga horária e conteúdo programático. 

13) HST582-História de Minas Gerais BHU199-Seminário Sobre o Vale do 

Jequitinhonha  

Equivalência Inviável, considerando que a UC HST582, currículo_HST_2018, já tem 
equivalência com a UC BHU522-História Regional 75hT, e ambas (BHU522 e 

BHU199) estão vinculadas ao currículo HST_2012. 
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de História
OFÍCIO Nº 43/2021/COORDHIST/DIRFIH/FIH

Diamantina,
08 de
novembro
de 2021.

 
 
Ao senhor,
Davidson Afonso de Ramos
COORDENAÇÃO BACHARELADO EM CIÊNCIAS HUMANAS
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: Solicita aprovação de equivalência de UC's.
 
  

Prezado professor Davidson,

 

Tendo em vista o processo de transição e as informações constantes no
Ofício 38 (0468536), a coordenação do Curso de Licenciatura em História solicita a
aprovação de equivalência das cinco UC's elencadas na coluna direita da tabela abaixo,
conforme estudo previamente realizado pela Divisão de Apoio Pedagógico (DAP) -
(0474262) :

 
Currículo HISTÓRIA 2018 Currículo BHU/BCH

HST556-Políticas Educacionais (30h) BHU316-Políticas Educacionais (75h)
HST558-Educação e Diversidade (30h) BHU097-História e Cidadania no Brasil (75h)

e BHU322-Seminários de Educação (75h)
HST564-Metodologia da Pesquisa Histórica

(75h) BHU521-Metodologia e Teoria da História II (75h)
HST570-Sociologia da Educação (30h) BHU125-Introdução à Sociologia (75h)

 

  

  

Atenciosamente,
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BRUNO NOVELINO VITTORETTO
Coordenador do Curso de Licenciatura em História

 
Documento assinado eletronicamente por Bruno Novelino Vittoretto,
Coordenador(a), em 08/11/2021, às 16:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0511346 e o código CRC 5CE61463.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.011290/2021-52 SEI nº 0511346

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 

T2btY2lvIDQzICgwNTExMzQ2KQ==         SEI 23086.011290/2021-52 / pg. 11

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de História
OFÍCIO Nº 44/2021/COORDHIST/DIRFIH/FIH

Diamantina, 08 de novembro de 2021.
 
 
À senhora,
Antonia Javieira Cabrera Muñoz
COORDENAÇÃO DO CURSO DE LETRAS
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: Solicita aprovação de equivalência e nota de alteração de
PPC.

 
  

Prezada professora Antonia,

 

Tendo em vista o processo de transição e as informações constantes no
Ofício 38 (0468536), a coordenação do Curso de Licenciatura em História solicita,
conforme estudo previamente realizado pela Divisão de Apoio Pedagógico (DAP) -
(0474262):

1) aprovação de equivalência entre as UC's LET668-Filosofia da Educação
(45h) e PDG360-Filosofia da Educação (75h);

2) aprovação da nota de alteração de PPC referente à UC LIC100-Políticas
Educacionais (75h), como parte de aproveitamento de estudos da UC LET669-Gestão
de Sistemas de Ensino (45h).

 

Atenciosamente,

 

BRUNO NOVELINO VITTORETTO
Coordenador do Curso de Licenciatura em História

 
Documento assinado eletronicamente por Bruno Novelino Vittoretto,
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Coordenador(a), em 08/11/2021, às 16:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0511385 e o código CRC 676CB9FD.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.011290/2021-52 SEI nº 0511385

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de História
OFÍCIO Nº 45/2021/COORDHIST/DIRFIH/FIH

Diamantina, 08 de novembro de 2021.
À senhora,
Letícia Carolina Teixeira Pádua
COORDENAÇÃO DO CURSO DE GEOGRAFIA
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: Solicita aprovação de nota de alteração de PPC.
 
  

Prezada professora Letícia,

 

Tendo em vista o processo de transição e as informações constantes no
Ofício 38 (0468536), a coordenação do Curso de Licenciatura em História solicita,
conforme estudo previamente realizado pela Divisão de Apoio Pedagógico (DAP) -
(0474262):

 

1) aprovação da nota de alteração de PPC referente à UC LIC100-Políticas
Educacionais (75h), como parte de aproveitamento de estudos da UC LET669-Gestão
de Sistemas de Ensino (45h).

 

Atenciosamente,

 

BRUNO NOVELINO VITTORETTO
Coordenador do Curso de Licenciatura em História

 
Documento assinado eletronicamente por Bruno Novelino Vittoretto,
Coordenador(a), em 08/11/2021, às 16:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0511445 e o código CRC 257F9EF3.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.011290/2021-52 SEI nº 0511445

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de História
OFÍCIO Nº 46/2021/COORDHIST/DIRFIH/FIH

Diamantina, 08 de novembro de 2021.
À senhora,
Paula Cristina Silva
COORDENAÇÃO DO CURSO DE PEDAGOGIA
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: Solicita aprovação de equivalência entre UC's.
 
  

Prezada professora Paula,

 

Tendo em vista o processo de transição e as informações constantes no
Ofício 38 (0468536), a coordenação do Curso de Licenciatura em História solicita,
conforme estudo previamente realizado pela Divisão de Apoio Pedagógico (DAP) -
(0474262):

1) aprovação de equivalência entre as UC's LET668-Filosofia da Educação
(45h) e PDG360-Filosofia da Educação (75h);

 

Atenciosamente,

 

BRUNO NOVELINO VITTORETTO
Coordenador do Curso de Licenciatura em História

 
Documento assinado eletronicamente por Bruno Novelino Vittoretto,
Coordenador(a), em 08/11/2021, às 16:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0511465 e o código CRC 3E221757.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.011290/2021-52 SEI nº 0511465

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  

Processo nº 23086.011290/2021-52

Interessado: Diretoria de Ensino, Sandro Vinicius Sales Dos Santos

  

A coordenação do curso de Pedagogia, no uso de suas atribuições legais
e regulamentares, examinando os autos do Processo em epígrafe e conforme
deliberação da 24º Reunião Ordinária de colegiado do curso, designa o  Professor
Sandro Sales para análise e parecer da equivalência das unidades curriculares citadas
no ofício 46.

 

Documento assinado eletronicamente por Paula Cristina Silva,
Coordenador(a), em 30/11/2021, às 22:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0535258 e o código CRC 553AAE06.

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0535258
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de Pedagogia
Docentes do Curso de Pedagogia

OFÍCIO Nº 36/2021/DOCENTESPEDAGOGIA/COORDPDG/DIRFIH/FIH
Diamantina, 30 de novembro de 2021.

A/C.  Paula Cristina Silva
A/C. Nádia Maria Jorge Medeiros Silva
COORDENAÇÃO DO CURSO DE PEDAGOGIA
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: Resposta ao Despacho 01 da Coordenação do Curso de
Pedagogia e ao OFÍCIO Nº 46/2021/COORDHIST/DIRFIH/FIH - Solicita
aprovação de equivalência entre UC's.

 
  

Prezada Coordenação,

 

Cordiais cumprimentos.

Atendendo à deliberação do egrégio Colegiado do Curso de Licenciatura em
Pedagogia da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades da Universidade Federal dos
Vales do Jequitinhonha e Mucuri, em sua 24ª reunião ordinária, apresento análise das
equivalência disciplinas LET668-Filosofia da Educação e PDG360-Filosofia da Educação.
As disciplinas apresentam equivalência maior que os 75% previstos nos regulamentos
da UFVJM, tanto em termos de ementa quanto de bibliografia. Contudo, há que se
registrar que, apesar disso, a carga horária das disciplinas apresentam dissonâncias.
Em consulta realizada por telefone à DAP, verificou-se que esse cenário permite a
aprovação de equivalências entre as UC's para o Curso de História, mas a discrepância
entre as cargas horárias das respectivas disciplinas, impede a aprovação de
equivalência das Unidades Curriculares em voga no âmbito do Curso de Pedagogia.
Assim, sou pela aprovação de equivalência entre as UC's LET668-Filosofia da Educação
(45h) e PDG360-Filosofia da Educação (75h), atendendo à solicitação do Curso de
História. 

Sendo o que cabe para o momento, despeço-me renovando votos de estima
e admiração. Igualmente, coloco-me à disposição para os esclarecimentos que se
fizerem necessários.
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Atenciosamente,

 

Sandro Vinicius Sales dos Santos
Docente do Curso de Pedagogia-FIH-UFVJM

 
Documento assinado eletronicamente por Sandro Vinicius Sales Dos
Santos, Servidor, em 30/11/2021, às 22:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0535259 e o código CRC BE721063.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.011290/2021-52 SEI nº 0535259

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de Pedagogia
OFÍCIO Nº 33/2021/COORDPDG/DIRFIH/FIH

Diamantina, 30 de novembro de 2021.
Professor Bruno Vitoretto
COORDENAÇÃO DO CURSO DE HISTÓRIA
Coordenador
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: Resposta ao Ofício 46
  

Prezado Professor Bruno,

 

Tendo em vista a análise e parecer do Professor Sandro Santos, designado
pelo colegiado de curso para realizar a análise de equivalência solicitada no Ofício 46, a
coordenação de curso se manifesta favorável à aprovação de equivalência entre as
UC's LET668-Filosofia da Educação (45h) e PDG360-Filosofia da Educação (75h),
atendendo à solicitação do Curso de História.   

  

Atenciosamente,

 

PAULA CRISTINA SILVA
Coordenação curso de Pedagogia

 
Documento assinado eletronicamente por Paula Cristina Silva,
Coordenador(a), em 30/11/2021, às 23:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0535260 e o código CRC 3C531833.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI nº 0535260
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23086.011290/2021-52 SEI nº 0535260

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação Bacharelado em Ciências Humanas
OFÍCIO Nº 1/2022/COORDBCH/DIRFIH/FIH

Diamantina, 09 de fevereiro de 2022.
Bruno Vitoretto
COORDENAÇÃO DO CURSO DE HISTÓRIA
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: Resposta ao Ofício 43
 
  
Prezado Professor Bruno,
 

No dia 08/02/2022, aconteceu a 80º reunião ordinária do Colegiado do
BHU/BCH. O Colegiado se se manifestou favoravelmente à equivalência entre as UC's
listadas abaixo:

 
Currículo HISTÓRIA 2018 Currículo BHU/BCH

HST556-Políticas Educacionais (30h) BHU316-Políticas Educacionais (75h)
HST558-Educação e Diversidade (30h) BHU097-História e Cidadania no Brasil (75h)

e BHU322-Seminários de Educação (75h)
HST564-Metodologia da Pesquisa Histórica

(75h) BHU521-Metodologia e Teoria da História II (75h)
HST570-Sociologia da Educação (30h) BHU125-Introdução à Sociologia (75h)

Importante salientar que essas equivalências devem valer apenas para o
curso de Licenciatura em História, posto que algumas das UCs tem uma carga horária
muito inferior ao que é praticado no PPC do BHU.  

 

  

Atenciosamente,

 

Davidson Afonso de Ramos
Coordenador BHU/BCH

 
Documento assinado eletronicamente por Davidson Afonso de Ramos,
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Coordenador(a), em 09/02/2022, às 21:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0602419 e o código CRC 7DB040FA.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.011290/2021-52 SEI nº 0602419

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  

Processo nº 23086.011290/2021-52

Interessado: Leticia Carolina Teixeira Padua

  

O COORDENADOR DO CURSO DE GEOGRAFIA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, examinando os autos do Processo em epígrafe, encaminha
para a Professora Letícia Carolina Teixeira Pádua para relatoria em reunião do Colegiado
a ser convocada. Solicito relatório até 15 de abril de 2022. 

Geovane da Conceição Máximo

Coordenador do Curso de Geografia

Documento assinado eletronicamente por Geovane da Conceição Máximo,
Coordenador(a), em 14/03/2022, às 15:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0641586 e o código CRC A49EAA33.

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0641586
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de Letras
OFÍCIO Nº 26/2022/COORDLETRAS/DIRFIH/FIH

Diamantina, 19 de abril de 2022.
Ao Senhor
Bruno Novelino Vittoretto
COORDENAÇÃO DO CURSO DE HISTÓRIA
Coordenador
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: Resposta ao Ofício de Número 44.
 
  

Senhor Coordenador,

 

Em resposta ao ofício de número 44 (documento 0511385), solicitando-nos
duas aprovações, a primeira de equivalência entre as UC's LET 668, Filosofia da
Educação (45h) e PDG 360, Filosofia da Educação (75h),  e a segunda, da nota de
alteração de PPC referente à UC LIC 100, Políticas Educacionais (75h), como parte de
aproveitamento de estudos da UC LET 669, Gestão de Sistemas de Ensino (45h),
viemos aprovar, ad referendum, ambas as solicitações de aprovação.

Ficamos à disposição da Coordenação do Curso de História, caso novos
esclarecimentos se fizerem necessários.

 

  

  

Atenciosamente,

 

ANTONIA JAVIERA CABRERA MUÑOZ
Coordenadora do Curso de Letras

 
Documento assinado eletronicamente por Antonia Javiera Cabrera Munoz,
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Coordenador(a), em 19/04/2022, às 22:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0689563 e o código CRC 30375EBB.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.011290/2021-52 SEI nº 0689563

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de Geografia
Colegiado do Curso de Licenciatura em Geografia

OFÍCIO Nº 5/2022/COLEGGEO/COORDGEO/DIRFIH/FIH
Diamantina, 18 de maio de 2022.

Ao senhor,
Geovane da Conceição Máximo
COORDENADOR DO CURSO DE GEOGRAFIA
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: Resposta à solicitação do Despacho (0641586)
 
  

Senhor Coordenador do Curso de Geografia, Prof. Geovane Máximo,

 

Encaminho, conforme solicitado, o seguinte parecer ao Colegiado do Curso
de Geografia:

Ao examinar os documentos instruídos no processo 23086.011290/2021-52,
no ofício 38 (0468536) consiste em uma solicitação do Curso de História para análise
da Diretoria de Ensino de uma solicitação de inclusão de várias equivalências em seu
plano de transição do currículo 2012 para o 2018, visando dar maior celeridade à
formatura de estudantes daquele curso. O pedido foi encaminhado à Divisão de Apoio
Pedagógico (DAP) que realizou análise de cada uma das solicitações.

Uma destas solicitações tange ao curso de Geografia, referente à LIC100 -
Políticas Educacionais. O curso de História solicitou análise de suas possibilidades:

1. Equivalência da LIC 100 - Políticas Educacionais (60h) e HST556 Políticas
Educacionais (30h). Ao que a DAP responde: "Situação da LIC100: (Ver comentário,
item 12)"

2. Equivalência da LIC 100 - Políticas Educacionais (60h e 15PCC) e LET669
Gestão de Sistemas de Ensino (30h e 15PCC) + HST556 Políticas Educacionais (30h). À
esta consulta a DAP responde

 
"Aqui seria o caso de uma equivalência múltipla, ou seja, o discente que cursou a
UC LIC100-Políticas Educacionais (60hT e 15hPCC) poderia eliminar as UCs
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HST556- Políticas Educacionais (30hT) + LET669-Gestão de Sistemas de Ensino
(30hT e 15hPCC). Como o cadastro da equivalência múltipla não é viável no
sistema e seria feito por meio de lançamento de aproveitamento de estudos. Por
se tratar de lançamento de aproveitamento de estudos, tal situação deverá
constar no plano de transição do PPC_HST_2018 para que possa ser efetivado
pela DRCA. Nesse caso, o curso deverá solicitar uma nota de alteração ao PPC
para inserção dessa informação, que deverá ser aprovada no CONGRAD e
homologada no CONSEPE. Antes de encaminhar para homologação tal situação
deverá ser aprovada no colegiado do curso Letras e Geografia, considerando que
a LIC100 está vinculada ao currículos desses dois cursos, além da LET669 ser de
responsabilidade do curso de Letras. Ressalta-se que para o Aproveitamento de
estudos vale as mesmas condições para a equivalência, ou seja, 75% de carga
horária e conteúdo programático."

Em seu Ofício 45 (0511445) o Coordenador do Curso de História, solicita à
Coordenação do Curso de Geografia "1) aprovação da nota de alteração de PPC
referente à UC LIC100-Políticas Educacionais (75h), como parte de aproveitamento de
estudos da UC LET669-Gestão de Sistemas de Ensino (45h)." A mesma solicitação foi
feita ao Curso de Letras (0511385) e foi aprovada ad referendum pela Coordenação de
Curso (0689563).

Cabe destacar que a Nota de alteração do PPC não foi enviada para nossa
análise e parecer. Desta forma, o que parece estar em pauta é o de acordo do
Colegiado do Curso de Geografia á uma nota de alteração do PPC de hostória que será
escrita posteriormente em acordo com o parecer da DAP supramencionado.

CONSIDERANDO QUE

1. A LIC 100 Políticas Educacionais é uma Unidade Curricular em extinção, visto que
é prevista nas matrizes curriculares das licenciaturas de 2012.

2. O Curso de Geografia não é responsável direto (embora possa ser em potencial)
pela oferta da LIC100, já que desde 2018/1 ofertamos a BCH051 Políticas
Educacionais.

3. Não visualizo, no momento, consequência direta ou potencial prejudicial ao Curso
de Geografia.

4. A aprovação da solicitação pode dar celeridade à formatura de estudantes do
Curso de História.

 

sou favorável ao pedido em tela, condicionado ao texto da "nota de alteração
do PPC" contemplar exatamente o conteúdo previsto pela DAP no documento "Análise
Equivalência/Aproveitamento" (0474262). Este é meu parecer para análise e deliberação
do Colegiado do Curso de Geografia

 

Letícia Pádua
Professora do Curso de Geografia

Documento assinado eletronicamente por Leticia Carolina Teixeira Padua,
Membro de Colegiado, em 18/05/2022, às 16:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0728986 e o código CRC 843B93E1.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.011290/2021-52 SEI nº 0728986

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de História

EQUIVALÊNCIAS ENTRE UNIDADES CURRICULARES

Equivalências aprovadas pelo Colegiado do Curso de Graduação em História, na 27ª
reunião ordinária, ocorrida no dia 03 de novembro de 2021. 

 

QUADRO I
UNIDADE CURRICULAR UNIDADE CURRICULAR EQUIVALENTE

 
Curso de Graduação em História
(Licenciatura)
Currículo: 2018/02
 

Curso de Graduação em História
(Licenciatura)
Currículo: 2012/01

HST553- História da Educação (30hT
e 15hPCC)

HST531- Ensino de História I (30hT e
45hPCC)

História e historiografia da educação
brasileira.

 

Os fundamentos teórico-metodológicos do
ensino de história. Concepções e formas do
ensino de história. Reflexões sobre a prática
do ensino de história tendo como focos
principais: o projeto pedagógico da escola,
as diretrizes curriculares, os objetivos e os
conteúdos. Exercício prático:
Acompanhamento, análise e crítica sobre a
estrutura escolar.

HST578-Estágio Supervisionado:
Gestão e Cultura Escolar (80h)

HST539-Estágio Supervisionado I
(80h)

Perspectivas do estágio supervisionado.
Cultura escolar. Função administrativa da
unidade escolar e do gestor. Dimensão
pedagógica do cotidiano da escola e o
papel do administrador escolar.
Levantamento e análise da realidade
escolar: o projeto político pedagógico, o
regimento escolar, o plano de direção,
planejamento participativo e órgãos
colegiados da escola.

Sem Ementa.

 
Fonte: PPC do Curso de História (2012); PPC do Curso de História (2018).
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BRUNO NOVELINO VITTORETTO
Coordenação do Curso de Licenciatura em História

Documento assinado eletronicamente por Bruno Novelino Vittoretto,
Coordenador(a), em 06/06/2022, às 11:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0751637 e o código CRC B0E45038.

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0751637
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de História

EQUIVALÊNCIAS ENTRE UNIDADES CURRICULARES

Equivalências aprovadas pelo Colegiado do Curso de Graduação em História, na 27ª
reunião ordinária, ocorrida no dia 03 de novembro de 2021. 

 

QUADRO I
UNIDADE CURRICULAR UNIDADE CURRICULAR EQUIVALENTE
 
Curso de Graduação em História
(Licenciatura)
Currículo: 2018/02
 

Curso de Graduação em História
(Licenciatura)
Currículo: 2012/01

HST558-Educação e Diversidade
(30hT)

BHU097-História e Cidadania no
Brasil (75hT)

Reflexão histórica e historiográfica sobre
os direitos fundamentais da dignidade
humana, objetivando essencialmente uma
reflexão sobre as desigualdades de
gênero, étnicas e geracionais. Inclusão
dos grupos historicamente apartados.
Busca da promoção dos direitos
humanos e o reconhecimento dos
diversos saberes dos grupos sociais.
Política nacional de atenção educacional
às pessoas com necessidades especiais,
minorias e demais casos de negação de
direitos na sociedade.

Conceituação e contextualização da
cidadania moderna. A formação da
cidadania no Brasil Imperial: ordem
constitucional e critérios de inclusão.
Lutas pela ampliação da cidadania e
emergência da sociedade civil entre os
séculos XIX e XX. Continuidades e
rupturas na ordem política e jurídica e na
pratica social no Brasil republicano.
Leituras do déficit democrático no Brasil.
O processo constituinte de 1988 e os
debates sobre a cidadania hoje.

LET668-Filosofia da Educação (30hT
e 15hPCC)

PDG360-Filosofia da Educação (60hT
e 15hPCC)

O pensamento filosófico e as práticas
educacionais. Relações entre linguagem,
conhecimento, educação, pedagogia,
ideologia e emancipação. Saber poder e
educação ética.

Filosofia da Educação: aspectos
ontológicos, epistemológicos, éticos e
estéticos. A Filosofia da Educação e sua
interação na relação com a educação
brasileira contemporânea. Educação para
constituição do homem numa perspectiva
histórico-social. O tríplice universo do
trabalho, da sociabilidade e da cultura
simbólica. As relações entre o saber e o
poder.
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HST564-Metodologia da Pesquisa
Histórica (75hT)

BHU521-Metodologia e Teoria da
História II (75hT)

A pesquisa científica: fundamentos
epistemológicos. Metodologias da
pesquisa em História. Elaboração,
normalização e formatação de projetos de
pesquisa. Os diferentes gêneros textuais
da sistematização científica (artigo,
monografia, relatório, resumo, etc.).
Elaboração de projeto de pesquisa em
História.

Metodologia e teoria: as dimensões
técnicas do fazer historiográfico. A
História social: sujeitos e objetos. História
econômica: estruturas e conjunturas.
História cultural: artefatos, idéias,
mentalidades. A nova história política.
Metodologias específicas. A quantificação:
descrição, série e medida em História. A
memória coletiva e os métodos da
história oral. A história das Instituições.
História de grupos marginalizados e dos
movimentos sociais: dificuldades,
documentação e método.

HST570-Sociologia da Educação
(30hT)

BHU125-Introdução à Sociologia
(75hT)

Percursos da sociologia da educação:
funcionalismo, marxismo, reprodução
social. Relação educação e sociedade.
Práticas educativas formais e não formais
tendo como eixo norteador as instituições
sociais, o processo de socialização e a
educação contra hegemônica.

Surgimento da Sociologia como ciência.
Principais vertentes da sociologia.
Autores clássicos –Marx, Durkheim e
Weber – e princípios de suas teorias.
Campos e objetos de análise sociológicos.
Sociedade contemporânea: temas e
metodologias de pesquisa sociológica.

 
Fonte: PPC do Curso de História (2012); PPC do Curso de História (2018); PPC do Curso de Humanidades
(2012); PPC do Curso de Humanidades (2018); PPC do Curso de Letras (2012); PPC do Curso de Letras
(2018); PPC do Curso de Geografia (2012); PPC do Curso de Geografia (2018); PPC do Curso de
Pedagogia (2012); PPC do Curso de Pedagogia (2018).

 

Sendo as equivalências aprovadas estas comporão o Anexo I da Resolução
CONGRAD Nº. 02, de 4 de dezembro de 2015, conforme descrito abaixo:

 
Curso - Licenciatura em História
(2018)
 

Equivalência Curso: Humanidades
(2012/2018)

HST558-Educação e Diversidade
(30hT) BHU097-História e Cidadania no Brasil (75hT)
LET668-Filosofia da Educação (30hT e
15hPCC)

PDG360-Filosofia da Educação (60hT e
15hPCC)

HST564-Metodologia da Pesquisa
Histórica (75hT)

BHU521-Metodologia e Teoria da História II
(75hT)

HST570-Sociologia da Educação (30hT) BHU125-Introdução à Sociologia (75hT)

 

Curso - Licenciatura em História
(2018)
 

Equivalência Curso: Pedagogia
(2012/2018)

LET668-Filosofia da Educação (30hT e PDG360-Filosofia da Educação (60hT e
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15hPCC) 15hPCC)

 

 

BRUNO NOVELINO VITTORETTO
Coordenação do Curso de Licenciatura em História

Documento assinado eletronicamente por Bruno Novelino Vittoretto,
Coordenador(a), em 06/06/2022, às 11:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0751661 e o código CRC 601425BE.

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0751661
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de História

NOTA DE RETIFICAÇÃO PPC - ALTERAÇÃO TEXTUAL

A retificação do PPC do curso de Licenciatura em História se faz necessária
devido ao processo de transição incompleto e fragmentado enfrentado pelos(as)
estudantes do curso, conforme as justificativas apresentadas nos documentos do
processo SEI 23086.011290/2021-52. Dessa forma, as unidades curriculares abaixo
descritas serão consideradas para fins de aproveitamento de estudos, já que o
sistema não permite a equivalência múltipla (conjunta) das mesmas.

 
As alterações serão acrescidas ao Projeto Pedagógico do Curso de

Licenciatura em História, aprovado pela Resolução Nº. 04 - CONSEPE, de 23 de
março de 2018, conforme anexo I.

 
Anexo I

 
Currículo_HST_2018 Componente

Curricular/Aproveitamento
HST556-Políticas Educacionais (30hT) + LET669-
Gestão de Sistemas de Ensino (30hT e 15hPCC)

LIC100-Políticas Educacionais (60hT
e 15hPCC)

HST581-Estágio Supervisionado: Ensino
Fundamental (160h) + HST584-Estágio
Supervisionado: Ensino Médio (160h)

HST544-Estágio Supervisionado II
(150h) + HST547-Estágio
Supervisionado III (170h)

 
Aprovado pelo colegiado do curso em 03 /11/2021.

 

 

 
 
 
 

BRUNO NOVELINO VITTORETTO
Coordenação do Curso de Licenciatura em História

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Novelino Vittoretto,
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Coordenador(a), em 06/06/2022, às 11:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0751710 e o código CRC FE538183.

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0751710
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de História
OFÍCIO Nº 23/2022/COORDHIST/DIRFIH/FIH

Diamantina, 06 de junho de 2022.
À
DIVISÃO DE APOIO PEDAGÓGICO
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: Encaminha documentos para providências.
 
  

Prezadas,

 

A coordenação do curso de Licenciatura em História encaminha os
documentos referentes à Equivalência Interna 0751637, Equivalência Externa 0751661
e Nota de Alteração de PPC (0751710), com o intuito de dar prosseguimento ao
processo. 

Atenciosamente,

 

BRUNO NOVELINO VITTORETTO
Coordenação do curso de Licenciatura em História

Documento assinado eletronicamente por Bruno Novelino Vittoretto,
Coordenador(a), em 06/06/2022, às 11:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0751730 e o código CRC FF54F863.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.011290/2021-52 SEI nº 0751730

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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E-mail - 0752429

Data de Envio: 
  06/06/2022 16:29:31

De: 
  UFVJM/Email do setor <dap@ufvjm.edu.br>

Para:
    coord.historia@ufvjm.edu.br

Assunto: 
  Orienta para a necessidade de inserção de documentos

Mensagem: 
  Boa tarde, Professor!

Fiz a leitura dos documentos que foram apensados ao processo e solicito-lhe que faça os
encaminhamentos abaixo especificados para darmos o necessário prosseguimento:

- Inserir pedido de Nota de Alteração textual de PPC, que pode ser encontrado em:

ufvjm.edu.br/prograd/regulamento-dos-cursos/cat_view/84-equivalencias.html?
limit=5&order=name&dir=DESC

- Lembrando também que as situações de alterações devem constar não apenas no currículo, mas
também no Plano de Transição, assim como nos demais locais aonde houver pertinência.

- No link acima também é possível encontrar o POP que orienta sobre equivalências.
O aproveitamento de estudos é assunto próprio da DRCA e este também consta publicado no site da
PROGRAD.

- Inserir Ofício de encaminhamento à DEN contendo a solicitação de anuência para aproveitamento de
estudos para as UCs apresentadas com a devida justificativa e motivação.

Estamos à disposição para orientá-lo naquilo que se fizer necessário.

Att.
Mônica Fitgerard Bertoldo e Silva Ignacio
DAP/DEN/PROGRAD
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

DIAMANTINA – MINAS GERAIS

NOTA DE RETIFICAÇÃO PPC

(Inserir motivação do ato, conforme Ofício de encaminhamento)

As alterações serão acrescidas ao Projeto Pedagógico do Curso de graduação xxxxxxxx, aprovado
pela Resolução Nº xx– CONSEPE, de xx/xx/20xx, conforme Anexo I.

Anexo I

Alteração textual
Projeto

Pedagógico de
Curso

Proposta de alteração

Item xxx, pág xxx

Onde se lê...

Leia-se...

Acrescenta-se ou Retira-se (caso seja apenas inserção/exclusão textual)

...

Coordenação do Curso de Graduação em  xxxxxxxxxxxxxxx

Após discussão no Núcleo Docente Estruturante (NDE),  aprovação  pelo Colegiado de Curso, em reunião ocorrida em
___/___/___.

Divisão de Apoio Pedagógico
DAP.../……./PROGRAD
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

E-MAIL Nº 43/2022/DAP/DEN/PROGRAD
  

Processo nº 23086.011290/2021-52

Interessado: Diretoria de Ensino, Coordenação do Curso de História

  

Senhor Coordenador, bom dia!

Informamos-lhe que realizamos o cadastro das equivalências registradas no
documento (0751637)_ currículo HST_2018, com base no parágrafo 2º do Art. 39,
Regulamento dos Cursos de Graduação.

Ressalta-se que a estrutura curricular do curso (currículo_2018) foi atualizada
na página da Prograd.

Att,

Sueli

Documento assinado eletronicamente por Sueli Juliana Aguiar Azevedo,
Servidor (a), em 15/06/2022, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0760349 e o código CRC AA70CBAA.

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0760349
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de História
OFÍCIO Nº 25/2022/COORDHIST/DIRFIH/FIH

Diamantina, 20 de junho de 2022.
 
Ao Senhor,
Edivaldo dos Santos Filho
DIRETORIA DE ENSINO
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: solicita anuência e encaminhamento para criação de
equivalências.

 

Prezado professor Edivaldo,

 

Tendo em vista o esforço do curso de Licenciatura em História em tornar o
processo de transição dos(as) estudantes menos fragmentado e lento (conforme o
relato do documento 0471089), gostaria de solicitar a anuência da Diretoria de Ensino
quanto aos encaminhamentos presentes no processo em epígrafe (documentos
0751637, 0751710 e 0763102), assim como pedir que a criação das novas
equivalências seja encaminhada ao Conselho de Graduação (Congrad) - (documento
0751661). Informo que os procedimentos foram todos realizados a partir do diálogo
com a Divisão de Apoio Pedagógico (DAP).

Estou à disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

 

BRUNO NOVELINO VITTORETTO
Coordenação do Curso de Licenciatura em História
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Novelino Vittoretto,
Coordenador(a), em 20/06/2022, às 18:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0763143 e o código CRC 455820AA.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.011290/2021-52 SEI nº 0763143

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  

Processo nº 23086.011290/2021-52

Interessado: Diretoria de Ensino

  

O DIRETOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
encaminha o processo para a DAP, a fim de que sejam tomadas as devidas
providências quanto ao ofício 25 (SEI! 0763143).

Prof. Edivaldo dos Santos Filho
DIRETOR DE ENSINO

PROGRAD/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Edivaldo dos Santos Filho, Diretor
(a), em 24/06/2022, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0769086 e o código CRC 4E57F6E3.

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0769086
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade Interdisciplinar em Humanidades
Diretoria da Faculdade Interdisciplinar de Humanidades

Coordenação do Curso de História

NOTA DE RETIFICAÇÃO PPC - ALTERAÇÃO TEXTUAL

A retificação do PPC do curso de Licenciatura em História se faz necessária
devido ao processo de transição incompleto e fragmentado enfrentado pelos(as)
estudantes do curso, conforme as justificativas apresentadas nos documentos do
processo SEI 23086.011290/2021-52.

 As alterações serão acrescidas ao Projeto Pedagógico do Curso de
Graduação em  História, aprovado pela Resolução CONSEPE nº 04, de 23 de março
de 2018, conforme Anexo I.

 

Anexo I

 

Projeto
Pedagógico
de Curso

Proposta de alteração

Item ANEXO
A, Plano de
Transição de
PPC (2012-
2018), pág
79

 
Onde se lê...
a) Continuidade de UC’s: No PPC-2012 há vinte e quatro (24) UC’s de
caráter obrigatório, sendo que quatro (4) não possuem equivalência
no PPC-2018, a saber: História da América I, Metodologia e Teoria da
História II, Ensino de História I e Ensino de História II. Essas serão
ofertadas enquanto houver discentes que necessitem delas para sua
formação.
 
Leia-se...
a) Continuidade de UC’s: No PPC-2012 há vinte e quatro (24) UC’s de
caráter obrigatório, sendo que duas (2) não possuem equivalência no
PPC-2018, a saber: História da América I e Ensino de História II. Essas
serão ofertadas enquanto houver discentes que necessitem delas
para sua formação.
 

 

Item ANEXO
A, Plano de

 
Onde se lê...
b) Equivalência de UC’s Obrigatórias: Das vinte e quatro (24) UC’s de
caráter obrigatório do PPC-2012, dezenove (19) tem UC’s equivalentes
no PPC- 2018. Assim, os discentes podem matricular-se tanto nas
antigas, quanto nas novas UC’s, sem prejuízo na contagem de carga
horária, nem de conteúdos ministrados. Ver Tabela A.
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A, Plano de
Transição de
PPC (2012-
2018), pág
79

 
Leia-se...
 b) Equivalência de UC’s Obrigatórias: Das vinte e quatro (24) UC’s de
caráter obrigatório do PPC-2012, vinte e duas (22) tem UC’s
equivalentes no PPC- 2018. Assim, os discentes podem matricular-se
tanto nas antigas, quanto nas novas UC’s, sem prejuízo na contagem
de carga horária, nem de conteúdos ministrados. Ver Tabela A.
 

Item ANEXO
A, Plano de
Transição de
PPC (2012-
2018), pág
80

 

 
Acrescenta-se
d) Aproveitamento conjunto de UC’s Obrigatórias: considerando a
compatibilidade entre a carga horária e os conteúdos ministrados, as
seguintes UC’s poderão ser utilizadas para fins de aproveitamento
conjunto.
 
Currículo_HST_2018 Componente

Curricular/Aproveitamento
HST556-Políticas Educacionais (30hT)
+ LET669-Gestão de Sistemas de
Ensino (30hT e 15hPCC)

LIC100-Políticas Educacionais
(60hT e 15hPCC)

HST581-Estágio Supervisionado:
Ensino Fundamental (160h) + HST584-
Estágio Supervisionado: Ensino Médio
(160h)

HST544-Estágio
Supervisionado II (150h) +
HST547-Estágio
Supervisionado III (170h)

 

Item ANEXO
A, Plano de
Transição de
PPC (2012-
2018), pág
80

 
Onde se lê...
É importante destacar que no PPC-2018 existe 11 UC’s Obrigatórias
que não eram ofertadas no PPC-2012. Os discentes que optarem por
migrar para o projeto novo deverão ter ciência e serão informados
pela coordenação do curso que 300 h/a teóricas e 60 h/a práticas da
carga horária do PPC-2018 não tem equivalência no PPC-2012 e,
portanto, essas UC’s deverão ser cursadas, trata-se das seguintes:
Políticas Educacionais, História da Educação, Política, Cidadania e
Direitos Humanos no Brasil, Filosofia da Educação, Educação e
Diversidade, História Indígena nas Américas, Metodologia da pesquisa
histórica, Sociologia da Educação, História, Meio Ambiente e Educação
Ambiental, LEH: Metodologias e tecnologias do Ensino de História,
Gestão de Sistemas de Ensino e Trabalho de Conclusão de Curso.
 
Leia-se...
É importante destacar que no PPC-2018 existem 6 UC’s Obrigatórias
que não eram ofertadas no PPC-2012. Os discentes que optarem por
migrar para o projeto novo deverão ter ciência e serão informados
pela coordenação do curso que 345 h/a teóricas e 90 h/a práticas da
carga horária do PPC-2018 não tem equivalência no PPC-2012 e,
portanto, essas UC’s deverão ser cursadas, trata-se das seguintes:
Políticas Educacionais; Política, Cidadania e Direitos Humanos no Brasil;
História Indígena nas Américas; História, Meio Ambiente e Educação
Ambiental; LEH: Metodologias e tecnologias do Ensino de História;
Gestão de Sistemas de Ensino e Trabalho de Conclusão de Curso.
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* Os estudantes da transição que cursaram a unidade curricular
LIC100- Políticas Educacionais, poderão utilizá-la para fins de
aproveitamento em HST556-Políticas Educacionais + LET669-Gestão
de Sistemas de Ensino, alterando assim a carga horária acima descrita.
 

Item ANEXO
A, Tabela A:
Equivalência
entre os
Projetos
Pedagógicos
do curso de
Graduação
da
Licenciatura
em História,
pág 82

 
Acrescenta-se
 
Equivalências Currículo 2018.2
HST531 Ensino de

História I 30 45 75 OB História da
Educação 30 15 45

BHU097
História e
Cidadania no
Brasil

75 0 75 OB Educação e
Diversidade 30 0 30

PDG360 Filosofia da
Educação 60 15 75 OB Filosofia da

Educação 30 15 45

BHU521
Metodologia e
Teoria da
História II

75 0 75 OB
Metodologia da
Pesquisa
Histórica

75 0 75

BHU125 Introdução à
Sociologia 75 0 75 OB Sociologia da

Educação 30 0 30

HST539
Estágio
Supervisionado
I

0 80 80 OB
Estágio
Supervisionado:
Gestão e
Cultura Escolar

0 80 80

 

Item ANEXO
A, Tabela B:
UC’s que
podem ser
utilizadas
para
contabilizar
as 420h/a
eletivas, pág
83

 
Retira-se
BHU125 Introdução à Sociologia
BHU097 História e Cidadania no Brasil

 

 

 

Após discussão no Núcleo Docente Estruturante (NDE),  aprovação
 pelo Colegiado de Curso, em reunião ocorrida em 03/11/2021.
 
 
 

BRUNO NOVELINO VITTORETTO
Coordenação do Curso de Licenciatura em História
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Novelino Vittoretto,
Coordenador(a), em 04/07/2022, às 14:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0776200 e o código CRC B94CB84B.

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0776200
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

MINUTA DE RESOLUÇÃO

  

Aprova alteração no
Projeto Pedagógico do Curso de
Graduação em História -
Licenciatura da Faculdade
Interdisciplinar em
Humanidades/FIH da Universidade
Federal dos Vales do Jequitinhonha
e Mucuri – UFVJM.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal dos
Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,
e tendo em vista o que deliberou em sua XXX sessão xxx,

 

            RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar a alteração  no Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em
História - Licenciatura da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades/FIH, aprovado pela
Resolução CONSEPE n. 4, de 23 de março de 2018.

 

 Art. 2º A Nota de Alteração do Projeto Pedagógico do Curso encontra-se anexa a esta
Resolução.

 

 Art. 3º Esta resolução entrará em vigor a partir da sua aprovação pelo CONSEPE,
revogada as disposições em contrário.

 

 

                                                                   Diamantina, xx de xx de 2022.

 

                                                                         Janir Alves Soares
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Documento assinado eletronicamente por Sueli Juliana Aguiar Azevedo,
Servidor (a), em 04/07/2022, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0776326 e o código CRC AE802958.

 

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0776326

TWludXRhIGRlIFJlc29sdefjbyBEQVAgMDc3NjMyNg==         SEI 23086.011290/2021-52 / pg. 51

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Graduação
Diretoria de Ensino

Divisão de Apoio Pedagógico
OFÍCIO Nº 55/2022/DAP/DEN/PROGRAD

Diamantina, 04 de julho de 2022.
 
 

Edivaldo dos Santos Filho
DIRETORIA DE ENSINO
Diretor de Ensino
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: Retificação de PPC e equivalência
 
  
Senhor diretor,
 
Encaminho-lhe  que o processo SEI nº 23086.011290/2021-52 para

atendimento  a solicitação  de retificação do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) e
cadastro de equivalências, constantes nos Ofícios nº 38 (0468536) e nº 23
(0751730). Cabe informar que a documentação referente aos procedimentos foram
analisadas e estão em conformidade com as normas vigentes. 

1) Solicita-se o envio aos conselhos competentes para apreciação (Congrad
e Consepe):

- Retificação do Projeto Pedagógico do curso de Licenciatura em História (Nota de
alteração textual -0776200), cuja Minuta de Resolução (0776326) está anexada ao 
processo. 

2) Solicita-se o envio apenas ao Congrad para apreciação:

Equivalência entre unidades curriculares (0751661).

 
Atenciosamente.

 
Juliana Clara Pinton

Pedagoga- Divisão de Apoio Pedagógico
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Clara Pinton, Servidor (a),
em 05/07/2022, às 07:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0776526 e o código CRC BD5D2A42.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.011290/2021-52 SEI nº 0776526

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  

Processo nº 23086.011290/2021-52

Interessado: Diretoria de Ensino

  

O DIRETOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
examinando os autos do Processo em epígrafe e com vistas ao Ofício 55 (SEI!
0776526), SOLICITA:

1) ao Conselho de Graduação, com fulcro na res Consepe 11/2019,
homologação das equivalências elencadas no doc. SEI! 0751661;

2) ao Conselho de Graduação, com fulcro na resoluções Consepe 11/2019 e
Consepe 15/2020, análise e deliberação acerca da proposta de "Retificação do
Projeto Pedagógico do curso de Licenciatura em História (Nota de alteração textual
-0776200) [...]" e posterior envio ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
(Consepe) para homologação.

 

Prof. Edivaldo dos Santos Filho
DIRETOR DE ENSINO

PROGRAD/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Edivaldo dos Santos Filho, Diretor
(a), em 22/07/2022, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0789380 e o código CRC A0989DFD.

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0789380

RGVzcGFjaG8gMjMwODYuMDExMjkwLzIwMjEtNTIgKDA3ODkzODAp         SEI 23086.011290/2021-52 / pg. 54

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


  

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  

Processo nº 23086.011290/2021-52

Interessado: Diretoria de Ensino, Divisão de Apoio Pedagógico

  

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares
conferidas pela Portaria nº. 1.190, de 22 de junho de 2020, na qualidade de presidente
do Conselho de Graduação, uma vez aprovada a solicitação de homologação de
equivalências (documento SEI 0751661), na 112ª reunião ordinária do Congrad,
realizada em 17/08/2022, às 8h, encaminha o processo para providências da Divisão de
Apoio Pedagógico.

Documento assinado eletronicamente por Orlanda Miranda Santos, Pro-
Reitor(a), em 17/08/2022, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0816251 e o código CRC 37274189.

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0816251
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  

Processo nº 23086.011290/2021-52

Interessado: Diretoria de Ensino, Secretaria do Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão

  

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares
conferidas pela Portaria nº. 1.190, de 22 de junho de 2020, na qualidade de presidente
do Conselho de Graduação, uma vez aprovada a solicitação de retificação do Projeto
Pedagógico do Curso de Licenciatura em História (Nota de alteração textual 0776200),
na 112ª Reunião Ordinária do Congrad, realizada em 17/08/2022, encaminha o
processo para homologação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - Consepe.

Documento assinado eletronicamente por Orlanda Miranda Santos, Pro-
Reitor(a), em 17/08/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0816257 e o código CRC 61CAAFF6.

Referência: Processo nº 23086.011290/2021-52 SEI nº 0816257
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